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INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando a limpeza e manutenção da
Praça Mário Lago, localizada no Parque
Marajoara.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal solicitando que através do departamento
competente seja realizada a limpeza e manutenção da Praça Mário Lago, localizada no
Parque Marajoara.
 

 
 

 
 
JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo em vista que os moradores da região têm relatado que a
vegetação encontra-se demasiadamente grande, além disso há acúmulo de detritos e falta
de manutenção, fatores que comprometem a segurança, a higiene e a utilização adequada
do espaço público.
 
A realização dos serviços de manutenção é fundamental para:
 

Garantir segurança aos frequentadores, evitando acidentes e o surgimento de locais
propícios à proliferação de insetos transmissores de doenças;
Preservar o bem-estar e a saúde da população, oferecendo um ambiente limpo e
agradável para lazer, convivência e atividades físicas;
Valorizar o espaço urbano, fortalecendo a identidade do bairro e promovendo o cuidado
coletivo com as áreas públicas;
Estimular o uso consciente e contínuo da praça, como local de integração social, prática
esportiva e eventos comunitários.

Diante do exposto, esta indicação visa solicitar ação imediata do Poder Executivo para a
conservação e revitalização da Praça Mário Lago, assegurando um ambiente digno, seguro
e acolhedor para todos os moradores do Parque Marajoara.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de fevereiro de 2026.
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Ver. Dr. Marcos Pinchiari  
VEREADOR 
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